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Autoriza a P.M . S. J.C., findo o pr~ 
cesso desapropriatório,a doar ãrea 
de terreno ao Governo do Estado de 
São Paulo para a construção de um 
presidia regional e dã outras pro
vidências. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a segui~ 

te lei: 

Art9 19 - Fica a Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos autorizada a doar ao Governo do Estado de São Paulo uma 
vez finda a correspondente ação de desapropriação com a expedição da Car 
ta Adjudicatória e respectiva matr1cula no Cartório Imobiliário, a area 
de terreno abaixo descrita e caracterizada: 

I - IMOVEL: ãrea de terra; 
II - PROPRIEDADE : Ubirajara de Oliveira Pinto ; 

III - LOCALIZACAO: Estrada da Pernambucana - Bairro Pernambucano; 
IV - SITUAÇAO: a area estã situada entre a Estrada da Pernambucana,pr~ 

priedade do Sr . Jost Muller e ãrea remanescente do Sr. Ubirajara de Oli 
veira Pinto; 

V - CARACTER!STICAS DO TERRENO: formato irregular, com declividade , 
com vegetação rasteira e sem benfeitorias. 

VI - MEDIDAS E CONFRONTACOES: a medição inicia - se no vértice nQ 15,lo 
calizado no alinhamento da Estrada Pernambucana com canto de divisa de pr~ 

priedade do Sr . Jost Mul1er; deste vértice nQ 15, segue no sentido horã -
rio com rumo de 40954'33"SE e 125,00m (ce nto e vinte e cinco metros) de 
extensão confrontando com a propriedade do Sr. Jost Mul1er até o vértice 
nQ 108; neste deflete a direita e segue com rumo de 57Q00'29"SW e 203 , 54m 
(du zentos e três metros e cinquenta e quatro centimetros) de extensão até 
o vértice nQ 114, neste deflete a direita e segue com rumo de 39914'58"NW 
e 125,40m (cento e vinte e cinco metros e quarenta centimetros) de exten 
são até o vértic e n9 109,confrontando com ãrea r~manescente do Sr. Ybira
jara de Oliveira Pinto do vértice nQ 108 ao vértice n9 109; neste deflete 
a d i r e i ta e s e g u e c o m r um o d e 5 7 9 5 O ' 5 1 " N E e 4 7 , 6 8 m ( q u a r e n ta e s e te metros 
e sessenta e oito centimetros) de extensão ate o vértice n9 110 PC; deste 
deflete a direita e segue em curva de AC 00950'22", Raio de 1365, 06m (um 
mil, trezentos e sessenta e cinco metros e seis centimetros) e desenvolvi 
mento de 20,00m (vinte metros) de extensão atê o vértice nQ 111 PT; deste 
segue com rumo de 57900'29"NE e 132,32m (cento e trinta e dois metros e 
trinta e dois centimetros) de extensão até o vértice inicial 
frontando com a Estrada da Pernambucana do vértice n9 109 ao 
cial n9 15, fechando assim o perimetro . 

VII - ~REA TOTAL: O perimetro acima descrito pe rfaz uma area 
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Art9 29 - A área de terreno a que se refere 
o artigo anterior serã destinada a construção de um Pres1dio Regional Pe 
lo Governo do Estado de São Paulo, cuja posse provisória da qual e deten
tora, poderá a Prefeitura Municipal, mediante termo , transferir desde jã 

ã donatária para a execução das obras . 

Art9 39 - Ficam fazendo parte integrante de~ 
ta lei os inclu sos Memoria l Descritivo, Planta e respectivo laudo de Ava
liação. 

ArtQ 49 - Na escritura de doação deverão cons 
tar, obrigatoriamente , os encargos da donatária, o prazo de seu cumprimen 
to, a destinação especifica do imóvel conforme consta do artigo 29 desta 
lei e a cláusula de retrocessão . 

Art 9 59 - As de spesas que se or iginar em com 
a lavratura da escritura de doação e bem assim as referentes ao seu regi~ 
tro no cartório competente, correrao por conta da donatária . 

ArtQ 69 - Esta lei entrara em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
13 de dezembro de 1993. 

~Õ\~~JV\ 
Ângela ~ r~es f~àdagnin 

Prefei a Municipal 

João Lu 
os Jur1dicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos treze dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e noventa e três. 

DFO/o.c . g . 




